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 Cronograma Financeiro da Operação em reais – Anexo ao Ofício (...) 
 

 
CRONOGRAMA 2 

 
 

                                                                                               R$1,00 

Ano Contrapartida Liberações Amortizações (A) Encargos (B) Total (A+B) 

2012      

2013      

2014      

2015      

2016      

2017      

2018      

2019      

2020      

2021      

2022      

2023      

2024      

2025      

2026      

2027      

2028      

2029      

2030      

2031      

2032      

2033      

2034      

2035      

...      

20XX      

Total      

 
Local e data. 
 
---------------------------------------                                                           
Chefe do Poder Executivo                                                         
     (Nome e cargo)                                                                                   

 

 

Obs.: Modelo deste documento encontra-se disponível na página seguinte:   
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/estados_municipios/download/AnexoA_Modelo_Cronograma_Financeiro_Operacao_Credito_EXTE
RNO.xls 

 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/estados_municipios/download/AnexoA_Modelo_Cronograma_Financeiro_Operacao_Credito_EXTERNO.xls
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/estados_municipios/download/AnexoA_Modelo_Cronograma_Financeiro_Operacao_Credito_EXTERNO.xls
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3. Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

Demonstrativo da receita corrente líquida (RCL), conforme modelo atualizado, elaborado 
de acordo com a Portaria STN nº 407, de 20/06/2011, que aprovou o Manual de Demonstrativos 
Fiscais, com efeitos para o exercício de 2012.  

 

A STN poderá utilizar os dados do demonstrativo da receita corrente líquida constantes do 
SISTN, caso o último RREO exigível (conforme art. 52 e art. 63, II, ambos da LRF) esteja 
homologado no SISTN. O art. 21, § 4º da RSF nº 43/2001 estabelece que o Ministério da Fazenda 
poderá dispensar a apresentação desse demonstrativo, caso já disponha das informações 
contidas nesse documento em seus bancos de dados. 

 

A data-base do demonstrativo deverá coincidir com a data de referência do último Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária (RREO) publicado bimestralmente conforme exigido no art. 
52 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101/2000). Caso o Município 
seja optante pela publicação semestral, a data-base do demonstrativo deverá coincidir com a data 
de referência do último RREO publicado semestralmente, conforme facultado pelo art. 63, II, “c” 
da LRF.  

Este demonstrativo deverá: 

 Destacar a unidade em que os valores são discriminados (R$1.000,00 ou R$1,00);  

 Estar datado e assinado pelo Chefe do Poder Executivo, pelo Secretário responsável pela 
administração financeira do Ente e pelo Contabilista responsável, devidamente 
identificados;  

 Informar a receita corrente líquida relativa ao último RREO publicado bimestralmente, 
conforme disposto no art. 52 da LRF. Dessa forma, deve ser observado o quadro abaixo:   

 

Período de análise da 
documentação 

Último RREO bimestral publicado Data-base 

De 31/03 até 30/05 1º bimestre do ano atual Fevereiro  

De 31/05 até 30/07 2º bimestre do ano atual Abril  

De 31/07 até 30/09 3º bimestre do ano atual Junho  

De 01/10 até 30/11 4º bimestre do ano atual Agosto  

De 01/12 até 30/01 5º bimestre do ano atual/anterior Outubro  

De 31/01 até 30/03 6º bimestre do ano anterior Dezembro  

No caso de Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes e que sejam 
optantes pela publicação semestral, informar a receita corrente líquida relativa à última publicação 
semestral do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida, conforme disposto no art. 63, II da LRF. 
Dessa forma, deve ser observado o quadro abaixo: 

 

Período de análise da 
documentação 

Último RREO bimestral publicado Data-base 

De 31/07 até 30/01 1º semestre do ano atual  Junho  

De 31/01 até 30/07 2º semestre do ano anterior Dezembro  

 

 

 

 

 

 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/contabilidade/MDF_4edicao.pdf
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/contabilidade/PorSTN407_2011MDF.PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101.htm
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4. Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida3 

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (DCL), conforme modelo atualizado, nos 
termos da Portaria STN nº 407, de 20/06/2011, que aprovou o Manual de Demonstrativos Fiscais, 
com efeitos para o exercício de 2012.  

A STN poderá utilizar os dados do demonstrativo da dívida consolidada líquida constantes 
do SISTN, caso o último RGF exigível (conforme art. 55, §2º e art. 63, II, ambos da LRF) esteja 
homologado no SISTN. O art. 21, § 4º da RSF nº 43/2001 estabelece que o Ministério da Fazenda 
poderá dispensar a apresentação desse demonstrativo, caso já disponha das informações 
contidas nesse documento em seus bancos de dados 

A data-base do demonstrativo deverá coincidir com a data de referência do último Relatório 
de Gestão Fiscal (RGF) publicado quadrimestralmente, conforme exigido no art. 54 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000). Caso o Município seja optante pela 
publicação semestral, a data-base do demonstrativo deverá coincidir com a data de referência do 
último RGF publicado semestralmente, conforme facultado pelo art. 63, II, “b” da LRF.  

Este demonstrativo deverá: 

 Destacar a unidade em que os valores são discriminados (R$1.000,00 ou R$1,00);  

 Estar datado e assinado pelo Chefe do Poder Executivo, pelo Secretário responsável pela 
administração financeira do Ente e pelo Contabilista responsável, devidamente 
identificados; 

 Observar o detalhamento da dívida contratual e das demais dívidas (campos 3 e 7 do 
RGF). Atentar que o valor da "Dívida Contratual" (campo 3) deve ser igual ao 
"Detalhamento da Dívida Contratual" (somatório dos campos 17, 18 e 24). 

 Caso a DCL/RCL tenha ficado abaixo do limite no 3º quadrimestre/2001, não será 
necessário o preenchimento e envio da “Trajetória de Ajuste da Dívida Consolidada 
Líquida”.  

 Informar a dívida consolidada líquida do último RGF publicado quadrimestralmente. Dessa 
forma, deve ser observado o quadro abaixo: 

Período de análise da 
documentação 

Último RGF quadrimestral publicado Data-base da 
DCL 

De 31/09 até 30/01 2º quadrimestre do ano atual/anterior Agosto  

De 31/05 até 30/09 1º quadrimestre do ano atual Abril 

De 31/01 até 30/05 3º quadrimestre do ano anterior Dezembro  

No caso de Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes e que sejam 
optantes pela publicação semestral, informar a dívida consolidada líquida relativa ao último RGF 
publicado semestralmente, conforme disposto no art. 63, II da LRF. Dessa forma, deve ser 
observado o quadro abaixo 

Período de análise da 
documentação 

Último RGF semestral publicado Data-base da DCL 

De 31/07 até 30/01 1º semestre do ano atual  Junho  

De 31/01 até 30/07 2º semestre do ano anterior Dezembro  

Observar que, nos demonstrativos publicados a partir de 2010, o  valor da dívida contratual 
(campo 3) corresponde à somatória de “Dívida de PPP” (campo 17), “Parcelamento de Dívidas” 
(campo 18) e “Demais Dívidas Contratuais” (campo 24), as quais detalham a dívida contratual do 
ente. 

                                                           

3 Dívida Consolidada Líquida: dívida pública consolidada deduzidas as disponibilidades de caixa, as 
aplicações financeiras e os demais haveres financeiros (Resolução SF 40/2001).  
Dívida Consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da 
Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de 
crédito, para amortização em prazo superior a doze meses (LRF),  

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/contabilidade/MDF_4edicao.pdf
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/contabilidade/PorSTN407_2011MDF.PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101.htm
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5. Cronograma de liberação das Operações Contratadas, Autorizadas e em 
Tramitação  

No cronograma deverão constar todas as previsões de liberação das operações de dívida 
fundada interna e externa, realizadas no exercício em curso e/ou em tramitação, exclusive a 
operação pleiteada, e de operações contratadas em exercícios anteriores que possuam parcelas 
liberadas ou a liberar.  

Observar ainda os seguintes aspectos: 

 Declarar último ano em que há liberações previstas. Caso não haja liberações previstas, 
declarar “não há liberações previstas”, informando o valor “zero” no cronograma.  No 
modelo disponível no link abaixo, a planilha deverá preencher automaticamente o último 
ano em que houver liberações previstas, mas, caso isso não ocorra, a declaração deverá 
ser completada de forma manual.  Caso seja necessário, desativar o comando de proteção 
da planilha (Revisão/Desproteger planilha). 

 O cronograma deve estar datado e assinado pelo Chefe do Poder Executivo e pelo 
Secretário responsável pela administração financeira, devidamente identificados; 

 Destacar a unidade em que os valores são discriminados (R$1.000,00 ou R$1,00); 

 Não incluir as liberações da operação pleiteada, objeto da análise presente, para evitar 
duplicidade, tendo em vista que já estão informadas no cronograma financeiro da 
operação; inserir, no cabeçalho, apenas o nome da operação pleiteada. 

 O “ano em curso” se refere ao ano em que foi elaborado o demonstrativo; 

 Discriminar, por operação, os itens “Operações de créditos contratadas” e em “Operações 
de crédito autorizadas e em tramitação na STN ou no Senado Federal”; 

 Para cada coluna, informar o ano a que se refere (por exemplo: substituir “Ano em curso” 
por “2012”; “Ano em curso + 1” por “2013”; “Ano em curso + 2” por “2014”; “Ano em curso + 
3” por “2015”; “Ano em curso + 4” por “2016”; “Ano em curso + 5” por “2017”; “Ano em 
curso + 6” por “2018”, e assim por diante); 

 Abrir número de colunas suficiente para as liberações previstas. Ou seja, caso haja 
previsão de liberação de receita de operação de crédito até 2016, por exemplo, o 
cronograma deverá ter colunas de liberação de 2012 até 2016. 

 Preencher coluna “Total”, referente ao total das liberações por operação, cujos valores 
deverão ser compatíveis com as linhas II e III do cronograma de pagamento (Anexo C – 
item 6). Os valores representam liberações que farão parte da Dívida Consolidada no 
exercício atual e nos exercícios futuros, de forma que devem ser totalizados, para os 
valores sejam contabilizados e cotejados com informações disponíveis em outros 
demonstrativos. 

 

Obs.: O Modelo deste Cronograma em formato de Planilha eletrônica está disponível em: 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/estados_municipios/download/AnexoG_MODELO3_Cronograma_Liberacao_Operacoes_
Contratadas_Autorizadas_Tramitacao.xls 
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Modelo de Cronograma de Liberação das Operações Contratadas, Autorizadas e em Tramitação 

Cronograma de Liberação  
Operações Contratadas, Autorizadas e em Tramitação

 
na STN e no Senado Federal (excluída a operação pleiteada) 

Ente Federativo:Prefeitura Municipal de (...)/Governo do Estado de (...)____________ 
Operação Pleiteada: __________________________________ 
Data: ___/___/_____ 

Valores em R$ 1,00 
 

TOTAL 
2012

(2) 
2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Ano em 
curso + 7

(3)
  

 Liberado a Liberar a Liberar a Liberar a Liberar a Liberar a Liberar a Liberar a Liberar 

Operações de Crédito 
Contratadas 

 

         

Operações 
Contratadas com o 
Sistema Financeiro 
Nacional 

 

         

1.           

2.           

3.           

Operação de ARO  
         

1.           

2.           

Demais (inclusive 
operações de crédito 
externas) 

 

         

1.           

2.           

Operações de crédito 
Autorizadas e em 
tramitação na STN e no 
Senado Federal 

(1)
 

 

         

1.           

2.           

TOTAL           

Obs.: 
(1) Não devem ser inclusas as liberações previstas da operação pleiteada.          
(2) Na coluna referente ao ano em curso (2012), devem ser informados os valores liberados de janeiro até a data da elaboração da planilha e os valores “a liberar” dessa data até dezembro do 
exercício em curso.  
(3) Deverão ser abertas tantas colunas de liberação quantas houver. No caso de operação externa, o cronograma deverá ser preenchido com informações até o ano imediatamente posterior ao ano 
final do cronograma da operação pleiteada.          
Valores consolidados: devem ser incluídos os valores das liberações administração direta, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes. 
O exercício de 20XX(preencher) é o último para o qual há liberações previstas. 

__________________________________   _______________________________________________ 
Chefe do Poder Executivo                                            Secretário de Governo Responsável pela Administração Financeira 
(Nome e cargo)                                                                                    (Nome e cargo) 
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Modelo de Cronograma de pagamento das Dívidas Contratadas e a Contratar 

(Amortização e Encargos) 

Cronograma de pagamento das dívidas contratadas e a contratar (interna e externa)
(3)(5)

 

Operações Contratadas e a Contratar (excluída a operação pleiteada)  
 Ente Federativo: 

Operação Pleiteada:  
Data do preenchimento: 
Ano Final da Operação 
Pleiteada: 2017 

           

Valores em 
R$ 1,00 

Dívida Consolidada 

TOTAL 
(4)

 2012 2013 2014 2015 2016 2017 RESTANTE A 
PAGAR

6
 

Amortiz. Encargos Amortiz. Encargos Amortiz. Encargos Amortiz. Encargos Amortiz. Encargos Amortiz. Encargos Amortiz. Encargos Amortiz. Encargos 

I – Operações Contratadas
(2)

 

                Dívida Mobiliária 
                Dívida Contratual (inclusive relativa a 

PPP) 
                           Interna 
                               DÍVIDA DE PPP 
                               PARCELAMENTO DE 

DÍVIDAS 
                                    De Tributos 
                                    De Contribuições 

Sociais 
                                    Previdenciárias 
                                    Demais Contribuições 

Sociais 
                                    Do FGTS 
                                DEMAIS DÍVIDAS 

CONTRATUAIS 
       

‘ 
             Externa 

                Demais Dívidas 
                II - Operações contratadas com 

liberações no exercício em curso e 
nos exercícios seguintes 

(3)(4)
 

                         1.   (denominação /credor) 

                         2.   (denominação /credor) 
                III - Operações e crédito em 

tramitação na STN ou no Senado 
Federal e operações de crédito 
autorizadas e ainda não 
contratadas 

(4)(7)
 

                         1.   (denominação / credor) 
                         2.   (denominação / credor) 
                Total do Reembolso (I +II+III) 
  

              

Obs.: 
1.     Não devem ser incluídos os dispêndios da operação pleiteada neste cronograma de pagamento das dívidas interna e externa. 
2.     O valor total das "Operações Contratadas" deve ser igual ao saldo da Dívida Consolidada ao final do exercício anterior, constante do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Relatório de Gestão Fiscal - RGF (MIP - Anexo C - item 
4), disponível no SISTN. 
3.     Informar no campo II as operações contratadas com liberações no exercício em curso, ou aquelas contratadas em exercícios anteriores que ainda tenham parcelas a ser liberadas. O valor total das amortizações neste campo deve ser igual 
ao total das liberações de operações contratadas informadas no Cronograma de Liberações (MIP - Anexo C - item 5).  
4.     Para as operações listadas nos campos II e III, indicar também a denominação e o credor. 
5.     O valor correspondente ao exercício em curso deverá incluir os valores pagos e a pagar no referido exercício, de janeiro a dezembro. O cronograma deverá incluir os valores de amortização (colunas "Amortiz.") e juros e demais encargos 

(colunas "Encargos") e a coluna “TOTAL” deverá conter o somatório dos valores de Amortizações e de Encargos de todos os exercícios. 
6.     IMPORTANTE: Devem ser inseridas colunas referentes a todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos previstos da operação pretendida. Após a coluna referente ao último exercício em que houver 
amortizações e encargos da operação pleiteada (informados no Cronograma Financeiro da Operação), deve ser inclusa uma coluna com o somatório do "Restante a Pagar" nos exercícios seguintes, conforme exemplo no 
modelo acima.  
7.     Entende-se por operação a contratar aquelas sob análise da STN ou do Senado Federal e as já autorizadas, mas ainda não contratadas, exceto a operação pleiteada.  Discriminar operações a contratar, com os respectivos valores 
despendidos, ano a ano, por operação. 
 
_______________________________________________________                                                      _____________________________________________________________________________________________ 

                       Chefe do Poder Executivo                                                                                                             Secretário de Governo Responsável pela Administração Financeira 
                            (nome e cargo)                                                                                                                                                                  (nome e cargo) 
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7. Parecer do Órgão Jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo 
para operações de crédito sem a garantia da União. 

O parecer jurídico e a declaração do chefe do Poder Executivo, exigidos por força dos 
incisos I e V do art. 21 da Resolução nº 43/2001-SF, comporão um único documento para fins da 
instrução do pleito de operação de crédito. 

Não será mais necessário constar no documento o protocolo do Tribunal de Contas 
competente. Uma cópia do documento, com todas as informações prestadas pelo Ente, será 
enviada pela STN aos tribunais ao término da análise dos pleitos.  

O parecer deverá também ser assinado pelo representante do órgão jurídico, pelo Chefe 
do Poder Executivo, pelo Secretário responsável pela administração financeira, e pelo 
responsável pelo Controle Interno. 

 O parecer jurídico, considerado obrigatório pela legislação, é instrumento fundamental para 
a tomada de decisão do Chefe do Poder Executivo, quanto ao atendimento dos requisitos legais 
para contratação e deve estar amparado em fatos e informações seguras, com o devido 
comprometimento da administração.  

O parecer deverá apresentar a estrutura mínima abaixo, de forma a atender a todos os 
aspectos relacionados na legislação, objetivando conferir o devido amparo ao processo de 
avaliação do Ministério da Fazenda, bem como segurança e celeridade das análises. 

Sugere-se a inclusão das sentenças indicadas em cada item da estrutura do parecer, de 
forma que não surjam dúvidas quanto à abrangência ou conteúdo da opinião jurídica, 
circunstância que poderia acarretar análises adicionais ou pedidos de informação 
complementares, que significam necessariamente atrasos no andamento do processo e 
ineficiência para o conjunto das operações em análise. 

 Obs.: O Modelo deste documento encontra-se disponível na página seguinte: 
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/estados_municipios/download/AnexoA_MODELO2_Parecer_Orgao_Juridico_Declaracao_Chefe_Poder_Executivo.doc 

 

 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/estados/Resolucao_do_Senado_2_nao_consolidada.pdf
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/estados_municipios/download/AnexoA_MODELO2_Parecer_Orgao_Juridico_Declaracao_Chefe_Poder_Executivo.doc
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Modelo de Estrutura do Parecer do Órgão Jurídico para operações de crédito sem a garantia 

da União  

Identificação precisa da operação de crédito objeto de avaliação 

“Trata-se da análise das condições legais para a contratação, pelo Município/Estado (...) de operação de 
crédito, no valor de (...) junto ao banco (...), destinada a (...).” 

Informação quanto às autorizações legislativas 

 “A operação de crédito foi autorizada por intermédio da Lei n° XXXX/200X , publicada em  __/__/__ no 
Diário Oficial de XX/Jornal XX/Mural da XX ”  (caso o documento se refira a várias operações, 
especificar o nº da Lei de cada uma; se for o caso indicar também a(s) Lei(s) que modificou(ram) o 
original) 

Informação quanto à inclusão dos recursos no orçamento 

 

“Os recursos provenientes da operação de crédito pleiteada estão inclusos no orçamento vigente, nos 
termos do inciso II do § 1º do art. 32 da LRF.” 

Observação: no caso em que o primeiro desembolso não se realize no ano da análise, o Ente deve 
declarar a inclusão no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) do exercício subsequente, informando o 
número do Projeto e se está em andamento na Casa Legislativa local. 

 

Informação negativa sobre operações realizadas irregularmente ou operações vedadas 

 “Atesto que todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos 
termos do art. 29, § 1º e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram 
objeto de análise da STN (se for o caso, relacionar as operações contratadas – que ainda não tenham 
sido analisadas pela STN – considerando as observações abaixo); 

 
Nome da instituição 
não-financeira / 
financeira/  cooperativa 
de crédito 

Data da 
contratação 

Identificação do 
contrato 

Valor Contratado 
(R$) 

Lei autorizadora 
Valor da dívida 
em mm/aaaa (*) 

            

            

           
(*) a data deve corresponder à data da última coluna do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, de acordo com o último RGF 
homologado no SISTN/CEF 

 
Observação 1: Cabe destacar que parcelamentos de tributos (FGTS, INSS, Receita Federal etc.) e 
previdência própria(referentes a valores de contribuições previdenciárias não repassados) não são 
considerados operação de crédito nos termos dos Pareceres PGFN/CAF/Nº 2242/2002 e 1775/2003. 
 
Observação 2: “As operações equiparadas a operações de crédito nos termos do art. 29, § 1º, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, realizadas mediante reconhecimento ou confissão de dívidas perante 
instituição não financeira, bem como a assunção de obrigações decorrentes de sucessão de 
entidade extinta ou liquidada, com instituição financeira ou não financeira, desde que tenham sido 
autorizadas por lei específica”, após 29/4/2010, não se sujeitam ao processo de verificação de limites e 
condições de que trata a Resolução nº 43/2001, conforme alteração dada pela Resolução nº 10/2010, 
ambas do Senado Federal. Assim, caso os contratos citados não tenham sido objeto de análise por parte da 
STN, deve-se encaminhar cópia da lei citada ou, no caso de a operação ter sido integralmente paga, 
informação sobre a quitação da mesma. 

 
O Ente não contratou operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente – Reluz, 
estabelecido pela Lei nº 9.991, de 24/7/2000” (se contratou, atestar que o Ente cumpriu o disposto no 

http://www.fiscolex.com.br/doc_50185_LEI_COMPLEMENTAR_N_101_4_MAIO_2000.aspx#2529
http://www.fiscolex.com.br/doc_50185_LEI_COMPLEMENTAR_N_101_4_MAIO_2000.aspx#2529
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art. 3º da Resolução nº 19, de 2003, do Senado Federal, comunicando à STN a existência da 
operação; ou solicitou/está solicitando a sua regularização nos termos dos §§ 4º e  5º do art. 24 da 
Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, inseridos pela Resolução nº 19/2003. Relacionar os 
contratos efetuados indicando instituição/data/contrato/valor contratado/ lei autorizadora/valor da 
dívida, conforme quadro abaixo); 

Nome da instituição 
com o qual foi 
contratada a operação 

Data da 
contratação 

Identificação do 
contrato 

Valor 
Contratado 
(R$) 

Lei autorizadora 
Valor da dívida 
em mm/aaaa (*) 

            

            

            

(*) a data deve corresponder à data da última coluna do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, de acordo com o último RGF 
homologado no SISTN/CEF 

Observação: Operações no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente – Reluz, 
estabelecido pela Lei nº 9.991, de 24/7/2000” contratadas antes de 05/11/2003 e não comunicadas à STN 
deverão ser informadas no quadro acima para sua regularização nos termos dos §§ 4º e  5º do art. 24 da 
Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, inseridos pela Resolução nº 19/2003  
 
 
“O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar 101/2000, não realizou operação de crédito junto a 
outro Ente da Federação” (ou, se for o caso, relacionar as operações efetuadas indicando 
instituição/data/contrato/valor contratado/ lei autorizadora/valor da dívida, conforme quadro abaixo, 
além de encaminhar cópia dos termos contratuais); 
 
Nome do Ente 
(Município/Estado/União / 
administrações diretas / fundos 
/autarquias/fundações/empresas 
estatais dependentes) com o qual foi 
contratada a operação 

Data da 
contratação 

Identificação do 
contrato 

Valor 
Contratado 
(R$) 

Lei 
autorizadora 

Valor da 
dívida em 
mm/aaaa (*) 

            

            

      

(*) a data deve corresponder à data da última coluna do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, de acordo com o último RGF 
homologado no SISTN/CEF 

 

Obs.: Cabe destacar que operações de crédito contratadas com instituições financeiras estatais 
ou contratadas antes da publicação da LRF, em 4/5/2000, não representam violação do art. 35 da 
LRF. 
 

 “O Ente não praticou nenhuma das ações vedadas pelo art. 5º da Resolução nº 43/2001 do Senado 
Federal” (se praticou, identificar quais e descrever as providências tomadas para sua regularização); 

Informação relativa ao cumprimento da obrigação de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 21 da Res. SF 
nº 43/2001 

"O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em 
curso, cumpre o disposto: a) no art. 23 - limites de pessoal; no art. 33 – não contratação de operação de 
crédito realizada com infração do disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000; no art. 37 – não 
realização de operações vedadas;  no art. 52 – publicação do relatório resumido da execução orçamentária 
e no § 2º do art. 55 – publicação do relatório de gestão fiscal, todos da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
bem como cumpre o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição – limite das operações de crédito em 
relação às despesas de capital”. 

Informações sobre o cálculo dos limites de endividamento 

”Relativamente aos exercícios corrente e anterior, que não há despesas de capital a serem deduzidas do 
cálculo do montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso III do art. 

http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=234195
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=237712
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=234195
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=237712
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/estados/Resolucao_do_Senado_2_nao_consolidada.pdf
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/estados/Resolucao_do_Senado_2_nao_consolidada.pdf
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167 da Constituição Federal.” (ou, se for o caso, relacionar as operações que não serão computadas 
como despesa de capital, na forma do §2º do art. 6º da Resolução nº 43/2001-SF) 

 

Atendimento aos demais limites e condições estabelecidos nas Resoluções do Senado Federal n°s 40 e 43, 
ambas de 2001, bem como na Lei Complementar n° 101/2000 - LRF. 

“O Ente cumpre os demais limites e condições fixados pelo Senado Federal e observa as demais restrições 
estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 - LRF” 

Para os municípios que tiveram garantia concedida pelo Estado: 

“Em observância ao § 4º do art. 18 da Res. SF nº 43/2001, este Município não teve dívida honrada pelo 
Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, relativamente a dívidas ainda não 
liquidadas.”  

 

Informação sobre atendimento dos limites da despesa com pessoal 

“O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nº 101/2000, apresenta no quadro abaixo os 
seguintes valores das despesas com pessoal no período de mm/aaaa a mm/aaaa.” (período deverá 
corresponder ao último RGF publicado, conforme § 2º do art. 55 da LRF, destacando os valores do 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e Inativos e Pensionistas por Poder/Órgão): 

Inserir Quadro de Despesas com Pessoal, conforme modelo abaixo indicado. Observar que há um modelo 
para Municípios e Distrito Federal e outro para Estados.  

Importante: à luz da LRF (art. 18),despesas com inativos e pensionistas devem ser incluídas nas despesas 
com pessoal, excetuando-se apenas as com recursos vinculados (art. 19: (1) arrecadação de contribuições 
dos segurados, (2)compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da Constituição e (3) das demais 
receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade). Além disso, é importante destacar 
que, considerando que alguns Tribunais de Contas usam metodologia distinta daquela definida nos manuais 
técnicos da Secretaria do Tesouro Nacional, é necessário o preenchimento do quadro abaixo conforme 
solicitado, sem omissão de nenhum item. 

 
MODELO DE QUADRO PARA MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL                                          R$ 1,00 

(1) Compõem as despesas não computadas (art. 19, § 1º da LRF): indenizações por demissão e incentivos à demissão voluntária; 
decorrentes de decisão judicial; despesas de exercícios anteriores; inativos e pensionistas com recursos vinculados. 
(2) Incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver. Nesse caso, inserir coluna correspondente especificamente para o 
Tribunal. Aplica-se para o Tribunal de Contas do Distrito Federal -TCDF. 

 

DESPESAS COM PESSOAL (Despesa Executada no período de 
mm/aaaa a mm/aaaa - último RGF publicado) 

 
PODER EXECUTIVO 

 

 
PODER LEGISLATIVO

(2)
 

 

Despesa Bruta com Pessoal (I)   

   

Despesas não computadas (art. 19, § 1º da LRF)=(II) 
(1)

    

   

Repasses previdenciários ao REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)  

Contribuições Patronais 

  

Total de despesas com pessoal para fins de apuração do limite – 
TDP (IV) = (I-II+III) 

  

Receita Corrente Líquida – RCL (V)   

Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF (Ativo, Inativo e 
Pensionistas)  
(se estiver computado na despesa bruta com pessoal, informar 
zero)  

  

Inativos e Pensionistas 
(informar valores somente se não estiver computado na despesa 
bruta com pessoal, caso contrário, informar zero) 

  

Percentual (%) do total da despesa com pessoal para fins de 
apuração do limite – TDP sobre a RCL (IV/V) * 100 

  

http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=234195
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MODELO DE QUADRO PARA ESTADOS 
R$ 1,00 

DESPESAS COM PESSOAL (Despesa 
Executada no período de mm/aaaa a mm/aaaa 
- último RGF publicado) 

Poder 
Executivo 

 

Poder Legislativo
(2)

 Poder 
Judiciário 

 

Ministério 
Público 

 Assembléia  
Legislativa 

Tribunal de 
Contas 

Despesa Bruta com Pessoal = (I)      

      

Despesas não computadas (art. 19, § 1º da 
LRF) =(II) 

(1)
  

     

      

Repasses previdenciários ao REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)  

Contribuições Patronais 

     

Total de despesas com pessoal para fins de 
apuração do limite – TDP (IV) = (I-II+III) 

     

Receita Corrente Líquida – RCL (V)      

Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 
(Ativo, Inativo e Pensionistas)  
(se estiver computado na despesa bruta com 
pessoal, informar zero)  

     

Inativos e Pensionistas 
(informar valores somente se não estiver 
computado na despesa bruta com pessoal, 
caso contrário, informar zero) 

     

Percentual (%) do total da despesa com 
pessoal para fins de apuração do limite – TDP 
sobre a RCL (IV/V) * 100 

     

Percentual (%) do total da despesa com 
pessoal por Poder e Órgão fixado pelo TC 

     

(1) Compõem as despesas não computadas (art. 19, § 1º da LRF): indenizações por demissão e incentivos à demissão voluntária; 
decorrentes de decisão judicial; despesas de exercícios anteriores; inativos e pensionistas com recursos vinculados. 
(2) Incluído o Tribunal de Contas do Estado, e o Tribunal de Contas dos Municípios, quando houver. 

 Outras exigências 

(Cumprimento de outros requisitos exigidos pela legislação ou Constituição própria do ente, ou outras 
informações ou observações julgadas importantes). 

 

Local e data 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante do Órgão Jurídico 

(Nome e Cargo) 
 
 
Aprovo o parecer e declaro serem verdadeiras as informações que deram base à opinião jurídica.  

__________________________________ 
Assinatura do Chefe do Poder Executivo 

(Nome e Cargo) 
 

______________________________________________________ 
Assinatura do Secretário Responsável pela Administração Financeira 

(Nome e Cargo) 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Responsável pelo Controle Interno 

(Nome e Cargo) 
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8. Parecer do Órgão Jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo  para 
operações com a garantia da União. 

 
 

  O parecer jurídico e a declaração do chefe do Poder Executivo, exigidos por força dos 
incisos I e V do art. 21 da Resolução nº 43/2001-SF, comporão um único documento para fins da 
instrução do pleito de operação de crédito. 

Não será mais necessário constar no documento o protocolo do Tribunal de Contas 
competente. Uma cópia do documento, com todas as informações prestadas pelo Ente, será 
enviada pela STN aos tribunais ao término da análise dos pleitos. 

O Parecer deverá também ser assinado pelo representante do órgão jurídico, pelo Chefe 
do Poder Executivo, pelo Secretário responsável pela administração financeira, e pelo 
responsável pelo Controle Interno. 
 O parecer jurídico, considerado obrigatório pela legislação, é instrumento fundamental para 
a tomada de decisão do Chefe do Poder Executivo, quanto ao atendimento dos requisitos legais 
para contratação e deve estar amparado em fatos e informações seguras, com o devido 
comprometimento da administração.  

O parecer deverá apresentar a estrutura mínima abaixo, de forma a atender a todos os 
aspectos relacionados na legislação, objetivando conferir o devido amparo ao processo de 
avaliação do Ministério da Fazenda, bem como segurança e celeridade das análises. 

Sugere-se a inclusão das sentenças indicadas em cada item da estrutura do parecer, de 
forma que não surjam dúvidas quanto à abrangência ou conteúdo da opinião jurídica, 
circunstância que poderia acarretar análises adicionais ou pedidos de informação 
complementares, que significam necessariamente atrasos no andamento do processo e 
ineficiência para o conjunto das operações em análise. 
 Obs.: O Modelo deste documento encontra-se disponível na página seguinte: 
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/estados_municipios/download/AnexoA_MODELO2_Parecer_Orgao_Juridico_Declaracao_Chefe_Poder_Executivo_com
_garantia_da_União.doc 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/estados/Resolucao_do_Senado_2_nao_consolidada.pdf
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/estados_municipios/download/AnexoA_MODELO2_Parecer_Orgao_Juridico_Declaracao_Chefe_Poder_Executivo_com_garantia_da_União.doc
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/estados_municipios/download/AnexoA_MODELO2_Parecer_Orgao_Juridico_Declaracao_Chefe_Poder_Executivo_com_garantia_da_União.doc
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Modelo de Estrutura do Parecer do Órgão Jurídico para operações com a garantia da União 

Identificação precisa da operação de crédito objeto de avaliação 
“Trata-se da análise das condições legais para a contratação, pelo Município/Estado (...) de operação de 
crédito, no valor de (...) junto ao banco (...), destinada a (...).” 
Informação quanto às autorizações legislativas 
 “A operação de crédito foi autorizada por intermédio da Lei n° XXXX/200X , publicada em  __/__/__ no 
Diário Oficial de XX/Jornal XX/Mural da XX ”  (caso o documento se refira a várias operações, 
especificar o nº da Lei de cada uma; se for o caso indicar também a(s) Lei(s) que modificou(ram) o 
original) 

Informação quanto à inclusão dos recursos no orçamento 

 
“Os recursos provenientes da operação de crédito pleiteada estão inclusos no orçamento vigente, nos 
termos do inciso II do § 1º do art. 32 da LRF.” 
Observação: no caso em que o primeiro desembolso não se realize no ano da análise, o Ente deve 
declarar a inclusão no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) do exercício subsequente, informando o 
número do Projeto e se está em andamento na Casa Legislativa local. 

Informação negativa sobre operações realizadas irregularmente ou operações vedadas 

 “Atesto que todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos 
termos do art. 29, § 1º e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram 
objeto de análise da STN (se for o caso, relacionar as operações contratadas – que ainda não tenham 
sido analisadas pela STN – considerando as observações abaixo); 

 
Nome da instituição 
não-financeira / 
financeira/  cooperativa 
de crédito 

Data da 
contratação 

Identificação do 
contrato 

Valor Contratado 
(R$) 

Lei autorizadora 
Valor da dívida 
em mm/aaaa (*) 

            

            

           
(*) a data deve corresponder à data da última coluna do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, de acordo com o último RGF 
homologado no SISTN/CEF 

 
Observação 1: Cabe destacar que parcelamentos de tributos (FGTS, INSS, Receita Federal etc.) e 
previdência própria(referentes a valores de contribuições previdenciárias não repassados) não são 
considerados operação de crédito nos termos dos Pareceres PGFN/CAF/Nº 2242/2002 e 1775/2003. 
 
Observação 2: “As operações equiparadas a operações de crédito nos termos do art. 29, § 1º, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, realizadas mediante reconhecimento ou confissão de dívidas perante 
instituição não financeira, bem como a assunção de obrigações decorrentes de sucessão de 
entidade extinta ou liquidada, com instituição financeira ou não financeira, desde que tenham sido 
autorizadas por lei específica”, após 29/4/2010, não se sujeitam ao processo de verificação de limites e 
condições de que trata a Resolução nº 43/2001, conforme alteração dada pela Resolução nº 10/2010, 
ambas do Senado Federal. Assim, caso os contratos citados não tenham sido objeto de análise por parte da 
STN, deve-se encaminhar cópia da lei citada ou, no caso de a operação ter sido integralmente paga, 
informação sobre a quitação da mesma. 

 
 
O Ente não contratou operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente – Reluz, 
estabelecido pela Lei nº 9.991, de 24/7/2000” (se contratou, atestar que o Ente cumpriu o disposto no 
art. 3º da Resolução nº 19, de 2003, do Senado Federal, comunicando à STN a existência da 
operação; ou solicitou/está solicitando a sua regularização nos termos dos §§ 4º e  5º do art. 24 da 
Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, inseridos pela Resolução nº 19/2003. Relacionar os 
contratos efetuados indicando instituição/data/contrato/valor contratado/ lei autorizadora/valor da 
dívida, conforme quadro abaixo); 

http://www.fiscolex.com.br/doc_50185_LEI_COMPLEMENTAR_N_101_4_MAIO_2000.aspx#2529
http://www.fiscolex.com.br/doc_50185_LEI_COMPLEMENTAR_N_101_4_MAIO_2000.aspx#2529
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=234195
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=237712
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Nome da instituição 
com o qual foi 
contratada a operação 

Data da 
contratação 

Identificação do 
contrato 

Valor 
Contratado 
(R$) 

Lei autorizadora 
Valor da dívida 
em mm/aaaa (*) 

            

            

            

(*) a data deve corresponder à data da última coluna do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, de acordo com o último RGF 
homologado no SISTN/CEF 

Observação: Operações no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente – Reluz, 
estabelecido pela Lei nº 9.991, de 24/7/2000” contratadas antes de 05/11/2003 e não comunicadas à STN 
deverão ser informadas no quadro acima para sua regularização nos termos dos §§ 4º e  5º do art. 24 da 
Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, inseridos pela Resolução nº 19/2003  
 
 
“O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar 101/2000, não realizou operação de crédito junto a 
outro Ente da Federação” (ou, se for o caso, relacionar as operações efetuadas indicando 
instituição/data/contrato/valor contratado/ lei autorizadora/valor da dívida, conforme quadro abaixo, 
além de encaminhar cópia dos termos contratuais); 
 
Nome do Ente 
(Município/Estado/União / 
administrações diretas / fundos 
/autarquias/fundações/empresas 
estatais dependentes) com o qual foi 
contratada a operação 

Data da 
contratação 

Identificação do 
contrato 

Valor 
Contratado 
(R$) 

Lei 
autorizadora 

Valor da 
dívida em 
mm/aaaa (*) 

            

            

      

(*) a data deve corresponder à data da última coluna do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, de acordo com o último RGF 
homologado no SISTN/CEF 

 

Obs.: Cabe destacar que operações de crédito contratadas com instituições financeiras estatais 
ou contratadas antes da publicação da LRF, em 4/5/2000, não representam violação do art. 35 da 
LRF. 
 

 “O Ente não praticou nenhuma das ações vedadas pelo art. 5º da Resolução nº 43/2001 do Senado 
Federal” (se praticou, identificar quais e descrever as providências tomadas para sua regularização); 

 
 
 
Informação relativa ao cumprimento da obrigação de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 21 da Res. SF 
nº 43/2001 
"O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em 
curso, cumpre o disposto: a) no art. 23 - limites de pessoal; no art. 33 – não contratação de operação de 
crédito realizada com infração do disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000; no art. 37 – não 
realização de operações vedadas;  no art. 52 – publicação do relatório resumido da execução orçamentária 
e no § 2º do art. 55 – publicação do relatório de gestão fiscal, todos da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
bem como cumpre o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição – limite das operações de crédito em 
relação às despesas de capital”. 
Informações sobre o cálculo dos limites de endividamento 
”Relativamente aos exercícios corrente e anterior, que não há despesas de capital a serem deduzidas do 
cálculo do montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso III do art. 
167 da Constituição Federal.” (ou, se for o caso, relacionar as operações que não serão computadas 
como despesa de capital, na forma do §2º do art. 6º da Resolução nº 43/2001-SF) 
 
 
Atendimento aos demais limites e condições estabelecidos nas Resoluções do Senado Federal n°s 40 e 43, 
ambas de 2001, bem como na Lei Complementar n° 101/2000 - LRF. 
 

http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=234195
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=237712
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/estados/Resolucao_do_Senado_2_nao_consolidada.pdf
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/estados/Resolucao_do_Senado_2_nao_consolidada.pdf
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=234195
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“O Ente cumpre os demais limites e condições fixados pelo Senado Federal e observa as demais restrições 
estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 - LRF” 
 
“Em observância ao § 4º do art. 18 da Res. SF nº 43/2001, este Município não teve dívida honrada pelo 
Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, relativamente a dívidas ainda não 
liquidadas.” (informação a ser prestada apenas se houve concessão de garantia por parte do Estado 
para operações do Município) 

 
 
Informação sobre atendimento dos limites da despesa com pessoal 
“O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nº 101/2000, apresenta no quadro abaixo os 
seguintes valores das despesas com pessoal no período de mm/aaaa a mm/aaaa.” (período deverá 
corresponder ao último RGF publicado, conforme § 2º do art. 55 da LRF, destacando os valores do 
Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e Inativos e Pensionistas por Poder/Órgão): 
Inserir Quadro de Despesas com Pessoal, conforme modelo abaixo indicado. Observar que há um modelo 
para Municípios e Distrito Federal e outro para Estados.  
Importante: à luz da LRF (art. 18),despesas com inativos e pensionistas devem ser incluídas nas despesas 
com pessoal, excetuando-se apenas as com recursos vinculados (art. 19: (1) arrecadação de contribuições 
dos segurados, (2)compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da Constituição e (3) das demais 
receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade). Além disso, é importante destacar 
que, considerando que alguns Tribunais de Contas usam metodologia distinta daquela definida nos manuais 
técnicos da Secretaria do Tesouro Nacional, é necessário o preenchimento do quadro abaixo conforme 
solicitado, sem omissão de nenhum item. 
 
MODELO DE QUADRO PARA MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL                                          R$ 1,00 

(1) Compõem as despesas não computadas (art. 19, § 1º da LRF): indenizações por demissão e incentivos à demissão voluntária; 
decorrentes de decisão judicial; despesas de exercícios anteriores; inativos e pensionistas com recursos vinculados. 
(2) Incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver. Nesse caso, inserir coluna correspondente especificamente para o 
Tribunal. Aplica-se para o Tribunal de Contas do Distrito Federal -TCDF. 

 
 
 
 
MODELO DE QUADRO PARA ESTADOS 
R$ 1,00 

DESPESAS COM PESSOAL (Despesa 
Executada no período de mm/aaaa a mm/aaaa 
- último RGF publicado) 

Poder 
Executivo 
 

Poder Legislativo
(2)

 Poder 
Judiciário 
 

Ministério 
Público 
 Assembléia  

Legislativa 
Tribunal de 
Contas 

Despesa Bruta com Pessoal = (I)      

DESPESAS COM PESSOAL (Despesa Executada no período de 
mm/aaaa a mm/aaaa - último RGF publicado) 

 
PODER EXECUTIVO 
 

 
PODER LEGISLATIVO

(2)
 

 

Despesa Bruta com Pessoal (I)   

   

Despesas não computadas (art. 19, § 1º da LRF)=(II) 
(1)

    

   

Repasses previdenciários ao REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)  

Contribuições Patronais 

  

Total de despesas com pessoal para fins de apuração do limite – 
TDP (IV) = (I-II+III) 

  

Receita Corrente Líquida – RCL (V)   

Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF (Ativo, Inativo e 
Pensionistas)  
(se estiver computado na despesa bruta com pessoal, informar 
zero)  

  

Inativos e Pensionistas 
(informar valores somente se não estiver computado na despesa 
bruta com pessoal, caso contrário, informar zero) 

  

Percentual (%) do total da despesa com pessoal para fins de 
apuração do limite – TDP sobre a RCL (IV/V) * 100 
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Despesas não computadas (art. 19, § 1º da 
LRF) =(II) 

(1)
  

     

      

Repasses previdenciários ao REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III)  

Contribuições Patronais 

     

Total de despesas com pessoal para fins de 
apuração do limite – TDP (IV) = (I-II+III) 

     

Receita Corrente Líquida – RCL (V)      

Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 
(Ativo, Inativo e Pensionistas)  
(se estiver computado na despesa bruta com 
pessoal, informar zero)  

     

Inativos e Pensionistas 
(informar valores somente se não estiver 
computado na despesa bruta com pessoal, 
caso contrário, informar zero) 

     

Percentual (%) do total da despesa com 
pessoal para fins de apuração do limite – TDP 
sobre a RCL (IV/V) * 100 

     

Percentual (%) do total da despesa com 
pessoal por Poder e Órgão fixado pelo TC 

     

(1) Compõem as despesas não computadas (art. 19, § 1º da LRF): indenizações por demissão e incentivos à demissão voluntária; 
decorrentes de decisão judicial; despesas de exercícios anteriores; inativos e pensionistas com recursos vinculados. 
(2) Incluído o Tribunal de Contas do Estado, e o Tribunal de Contas dos Municípios, quando houver. 

 
 
 
Informações sobre Orçamento 
 
Declaro que constam da Lei n° XXXX, de XX.XX.XXXX, que estima a receita e fixa a despesa do Ente( 
Estado, Distrito Federal ou Município) para o exercício de XXXX, dotações suficientes à execução do 
Programa/Projeto XXXXXXXXXX, especificadas da seguinte forma:  
 
A previsão para o ingresso dos recursos externos provenientes da operação em tela encontra-se na 
rubrica/ação, denominada XXXXXXXXXXXXXXXX, cujo valor previsto para o exercício de XXXX é de R$ 
XX.XXX.XXX,XX;  
observação: caso o Ente insira em seu orçamento, de forma global, a previsão para realização de 
operações de crédito, a Declaração deverá ser feita conforme o modelo abaixo: 
 

 Os recursos provenientes da operação de crédito em tela estão inseridos na rubrica/ação  
XXXXXXXXX, cujo valor global previsto para o exercício de XXXX é de R$ XX.XXX.XXX,XX. 
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Os recursos provenientes do empréstimo, no montante de R$ XX.XXX.XXX,XX, serão alocados nas 
seguintes rubricas/ações:  

Rubrica Ação Fonte Dotação 

    

    

Total:    

Observação: O mutuário deverá apresentar a designação correta para suas fontes de recursos 
provenientes de operações de crédito. Caso haja distinção entre operações de crédito externas e 
internas, a identificação deverá ser feita de maneira correta para a fonte externa.  

O aporte de contrapartida local, no montante de R$ XX.XXX.XXX,XX, será feito nas seguintes 
rubricas/ações: 

Rubrica Ação Fonte Dotação 

    

    

Total:    

Observação: O mutuário deverá apresentar a designação correta para suas fontes de 
recursos, por exemplo: Fonte XX (recursos ordinários), Fonte XX (Fundo de 
Participação dos Estados), etc... 

 Para o pagamento de juros e encargos da dívida, estão previstos na Lei nº XXXX, de forma global, 
no valor de  R$ XX.XXX.XXX,XX, sendo que na ocorrência de eventuais acréscimos, estes recursos serão 
suplementados.” 
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Informações sobre PPA 

Declaro que o Programa/Projeto XXXXXX está inserido no Plano Plurianual do Ente( Estado, Distrito 
Federal, Município) para o período XXXX/XXXX, estabelecido pela Lei n° XXXXX, de XX.XX.XXXX, nos 
programas e ações apresentados no quadro abaixo, totalizando R$ XX.XXX.XXX,XX no período. 

 

Programa Ação Montante Previsto para o 
Período XXXX/XXXX, em 
R$. 

   

   

Total:  

 
 
 
Informações sobre gastos com saúde e educação e pleno exercício da competência tributária 
 
“ O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, cumpre o 
disposto: 

No art. 198 da Constituição Federal, tendo aplicado em ações e serviços públicos de saúde, no 
exercício de XXXX, o percentual de XX,XX%, calculado de acordo com o estabelecido pela EC 
29/2000; 
No art. 212 da Constituição Federal, tendo aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino, 
no exercício de XXXX, o percentual de XX,XX% da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de tranferências. 
No Art. 11 da Lei Complementar n° 101/2000. 

 
Informações sobre PPPs 
 
“Declaro que as despesas do Ente com Parcerias Público-Privadas (PPP), cujo demonstrativo encontra-se 
am anexo, situam-se dentro do limite estabelecido no art. 28 da Lei 11.079/2004”  
observação: inserir quadro disponível no Anexo XVII, Volume II, do Manual Técnico de Demonstrativos 
Fiscais 2010, disponível no endereço http://www.tesouro.gov.br/contabilidade_governamental/manuais.asp. 
 
Observação: Caso o Ente não tenha assinado contrato na modalidade PPP, inserir no Parecer Jurídico o 
texto abaixo: 
 
“Declaro que o Ente não assinou, até a presente data, contrato na modalidade Parceria-Público Privada 
(PPP).” 
 
Informação sobre restos a pagar (exigível apenas nos dois últimos quadrimestres do mandato do chefe do 
Poder Executivo) 
 
“ Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o Ente não contrairá, nos dois últimos 
quadrimestres do mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.” 
 
Informações sobre o repasse de recursos para o setor privado (art. 26 da LRF) 
 

http://www.tesouro.gov.br/contabilidade_governamental/manuais.asp
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“Em observância ao disposto no art. 26 da LRF,declaro que havendo previsão de repasse de recursos 
públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que 
ocorrerem.” 
 
Informação sobre a conformidade da lista de CNPJs da Administração direta do Ente com o CAUC 
Declaro, sob as penas da Lei, para os devidos fins, que a lista de CNPJs da Administração Direta do Ente 
contida no CAUC, engloba todos os CNPJs da Administração Direta deste Ente. Na ocorrência de criação, 
extinção ou reclassificação de CNPJ, este fato será imediatamente comunicado à Secretaria do Tesouro 
Nacional, a fim de que o citado subsistema possa ser atualizado. 
Observação: caso a lista de CNPJs do Ente constante do CAUC esteja desatualizada, deverá ser 
solicitado à STN a atualização da lista, segundo procedimento apresentado no endereço 
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/cauc/index_regularidade.asp. 
 
 

 
Outras exigências 
(Cumprimento de outros requisitos exigidos pela legislação ou Constituição própria do ente, ou outras 
informações ou observações julgadas importantes). 
Local e data 
 
_______________________________________ 
Assinatura do Representante do Órgão Jurídico 
(Nome e Cargo) 
 
Aprovo o parecer e declaro serem verdadeiras as informações que deram base à opinião jurídica.  
 
__________________________________ 
Assinatura do Chefe do Poder Executivo 
(Nome e Cargo) 
 
________________________________________________________ 
Assinatura do Secretário Responsável pela Administração Financeira 
(Nome e Cargo) 
 
_______________________________________ 
Assinatura do Responsável pelo Controle Interno 
(Nome e Cargo) 
  
 

 
 
 
 

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/cauc/index_regularidade.asp
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9. Parecer do órgão técnico 

O parecer técnico, cuja elaboração é obrigatória para a contratação de qualquer tipo de 
operação de crédito, por força do art. 32 da LRF e do inciso I do art. 21 da Resolução nº 43/2001-
SF, de forma geral, tem o propósito de apresentar as justificativas do Ente para a contratação da 
operação pretendida.  

O parecer deverá ser assinado por seu respectivo representante, devidamente identificado, 
e com o “de acordo” do Chefe do Poder Executivo. 

 

 Modelo de Estrutura do Parecer do órgão técnico 

O parecer deve registrar o impacto financeiro da operação, de forma a evidenciar: 

 A relação custo-benefício: 

Neste item, o parecer pode estimar os impactos financeiros da operação, fazendo uma 
comparação entre os custos e os benefícios a serem auferidos com os recursos do empréstimo. É 
fundamental que se evidenciem os principais itens de custos do projeto, informando o custo 
unitário e o custo total. 

Por exemplo: custo de pavimentação, custo de treinamento, custo de aquisição de 
máquinas e equipamentos. 

Complementarmente, pode-se traçar uma estimativa do retorno esperado dos 
investimentos em cada exercício, tomando-se como base o exercício corrente. 

Para demonstrar a relação custo-benefício, pode ser considerada a utilização de tabelas e 
demonstrativos ou descrever no texto os números ou percentuais verificados (ou esperados, a 
título de aumento de arrecadação, por exemplo) comprovando que os benefícios superam os 
custos da operação, mediante o uso de metodologia própria para apuração. 

 O interesse econômico e social da operação: 

Apresentar uma descrição resumida do programa/projeto e dos objetivos pretendidos pelo 
ente, bem como as justificativas para os investimentos propostos, ressaltando a importância da 
operação e o seu alcance econômico e social. 

OBS.: No caso de operação de crédito externo, o Parecer deverá conter, além dos elementos já 
discriminados, a análise financeira da operação e das fontes alternativas de financiamento do 
projeto. 

Para tanto, o cronograma de dispêndio deverá ser utilizado para o cálculo da Taxa Interna de 
Retorno ou metodologia equivalente que determine o custo efetivo da operação para fins da 
análise financeira da operação. Em relação às fontes alternativas, deve-se apresentar a 
justificativa para a escolha do financiador, bem como se existem outros possíveis financiadores. 

 

 

10. Declaração de não-reciprocidade (somente para ARO) 

 
Conforme disposto no art. 37, § 6º da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, é pré-

requisito para a contratação da operação de antecipação de receita orçamentária (ARO) a 
entrega, ao Ministério da Fazenda, de declaração da não ocorrência de reciprocidade ou condição 
especial que represente custo adicional ao expresso pela taxa de juros da operação, assinada por 
representante da instituição financeira e pelo chefe do Poder Executivo. 

 

http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=234195
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=234195
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=234195
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Modelo de Declaração de não-reciprocidade 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO-RECIPROCIDADE 

 

Em atendimento ao disposto no § 6º, do art. 37 da Resolução nº 43/2001, do Senado 
Federal, declaramos para os devidos fins de direito e para que produza os efeitos necessários que 
não há qualquer reciprocidade ou condição especial que represente custo adicional ao expresso 
pela taxa de juros da operação, relativa a operação de crédito por Antecipação de Receita 
Orçamentária objeto do Leilão nº ........................., realizado pelo Banco Central do Brasil, de 
interesse da Prefeitura Municipal de .......................... / Governo do Estado de ................., cujo 
vencedor foi o Banco .................................. 

Por ser a expressão da verdade firmamos a presente. 

 

Local e data. 

 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante da instituição financeira 

 
 

_______________________________________ 
Nome e assinatura do Chefe do Poder Executivo 

 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/estados/Resolucao_do_Senado_2_nao_consolidada.pdf
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11. Autorização do órgão legislativo 

A autorização legislativa é documento essencial na análise, e vincula demais condições da 
operação de crédito; assim, é desejável que especifique  os elementos essenciais de identificação 
da operação de crédito (agente financeiro, valor e finalidade da operação) e outras características 
que o Poder Legislativo local desejar condicionar.  

Esta autorização poderá constar na Lei Orçamentária Anual, em lei que autorize créditos 
adicionais (inciso I do § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000), desde que atenda à 
característica descrita acima. 

Deverá ser encaminhado: 

a) Exemplar de sua publicação na imprensa; ou 

b) Cópia autenticada em cartório do exemplar de sua publicação; ou 

c) Original da lei assinada pelo chefe do Poder Executivo; ou 

d) Cópia autenticada em cartório da lei assinada pelo chefe do Poder Executivo; ou 

e) Lei disponibilizada no sítio do Ente na internet (caso não se trate do Diário Oficial, o chefe 
do Poder Executivo deverá atestar que esse modo de publicidade é legalmente previsto). 

f) No caso de operações com a garantia da União, deve ser incluída na Lei a autorização 
para conceder contragarantias, conforme o padrão ou necessidade para este propósito. 

  

12. Anexo I da Lei 4.320/64 – Publicado com a Lei orçamentária do exercício 
em curso  

O Anexo 1 da Lei nº 4.320/64 (Adendo II – Portaria SOF nº 8, de 4/2/1985) deve ser o 
anexo publicado junto com a LOA. Assim, nesse anexo deverão constar os valores de receita e 
despesa por categoria econômica, previstos na própria LOA, independentemente da data em que 
o pleito for protocolado na STN, ou seja, os valores equivalem à previsão e à dotação iniciais. 
Não se refere à execução orçamentária.   

Veja a seguir o Modelo de Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 
Econômicas. Deve ser enviado exemplar da publicação na imprensa ou modelo abaixo, assinado. 

 

https://www.portalsof.planejamento.gov.br/bib/legislacao/Lei_4320.pdf
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Modelo de Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas 

(Anexo 1 da Lei no 4.320/64)  
 

Exercício 2011 
 

(Versão atualizada a partir de 2002) 
Original da promulgação da Lei do Orçamento Anual – LOA 

     R$ 1,00  

            

RECEITA R$ R$ DESPESA R$ R$ 

            

            

Receitas Correntes Despesas Correntes 

Receita Tributária Pessoal e Encargos Sociais 

Receita de Contribuições     Juros e Encargos da Dívida 

Receita Patrimonial Outras Despesas Correntes 

Receita Agropecuária Superávit (se ocorrer) 

Receita Industrial TOTAL 

Receita de Serviços Déficit do Orçamento 
Corrente                               

Transferências Correntes (se for o caso) 

Outras Receitas Correntes   

    

Déficit (se ocorrer)   

TOTAL   

Superávit do Orçamento 
Corrente (se for o caso) 

  

    

Receitas de Capital Despesas de Capital 

Operações de Crédito Investimentos 

Alienação de Bens Inversões Financeiras 

Amortização de 
Empréstimos 

Amortização da Dívida 

Transferências de Capital   

Outras Receitas de Capital Superávit (se ocorrer) 

    

TOTAL TOTAL 

    

  
RESUMO 

            
RECEITAS CORRENTES   DESPESAS CORRENTES    
RECEITAS DE CAPITAL   DESPESAS DE CAPITAL    
  

  
RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA    

         
TOTAL     TOTAL     

 
_____________________               __________________________________________ 
Chefe do Poder Executivo                                                                 Secretário de Gov. Resp. pela Adm. Financeira 
      (Nome e cargo)                                                                                                 (Nome e cargo) 
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13. Comprovação da adimplência financeira e do adimplemento de 
obrigações  

Tendo em vista as alterações introduzidas pela Resolução nº 10/2010, do Senado Federal, 
é de responsabilidade do agente financeiro ou contratante a comprovação das adimplências a que 
se refere o inciso VIII do artigo 21 da Resolução do Senado Federal nº 43/2001 (INSS, FGTS, 
CRP, RFB/PGFN e Dívida Ativa da União), não havendo mais verificação prévia desses requisitos 
por parte da STN. A partir desta alteração de procedimentos, a verificação se efetiva somente na 
formalização dos instrumentos contratuais, permitindo, assim, uma maior flexibilidade para que o 
Ente possa gerenciar sua situação cadastral ao longo do processo. 

Ressalte-se, assim, que é responsabilidade do Ente manter-se em situação de 
regularidade. A contratação ficará condicionada à apresentação, perante o agente financeiro ou o 
contratante, de todas as certidões exigidas por lei válidas na data da contratação. Logo, 
recomenda-se aos Entes Federativos o acompanhamento pelos meios disponíveis abaixo: 

 

 FGTS: https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

 INSS: http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 

 SRF/PGFN (PIS-PASEP,FINSOCIAL,COFINS):  
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1 

 

No caso de empréstimos e financiamentos a serem contratados com instituições federais, 
na forma regulamentada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, a legislação exige o 
cumprimento da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, comprovado por meio do Certificado 
de Regularidade Previdenciária - CRP (inciso VIII do art. 21 da Resolução nº 43/2001-SF). 

Considera-se Regime Próprio de Previdência Social o sistema de previdência, estabelecido 
no âmbito de cada Ente federativo, que assegure, por lei, a todos os servidores titulares de cargo 
efetivo, pelo menos os benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos no art. 40 da 
Constituição Federal. 

O Certificado de Regularidade Previdenciária poderá ser obtido na página da Previdência 
Social (www.previdenciasocial.gov.br). Esse certificado é a única comprovação que não se verifica 
para cada CNPJ, mas para o Ente em questão, sendo necessário somente quando a operação for 
contratada com instituição financeira federal.  

Há, ainda, a opção de verificação de adimplência por meio do Cadastro Único de Convênio 
– CAUC, em https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/regularidadeSiafi/index_regularidade.asp. O 
link possui, além da opção de consulta, uma lista de perguntas e respostas mais freqüentes e, 
caso o Ente não tenha a lista de CNPJs atualizada, dar especial atenção às seções “O que fazer 
para incluir/excluir CNPJ do CAUC” e “O que fazer para tirar dúvidas sobre o CAUC”, que orienta: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Tendo em vista a necessidade de comprovação de adimplência do Estado/Município perante órgãos federais, conforme definido em lei, 
esclarecemos que se faz necessário encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional solicitação de inclusão/exclusão de CNPJs do ente no 
CAUC. A referida solicitação deverá consistir do seguinte: 

 

1) ofício assinado pelo Governador ou Prefeito com a solicitação de inclusão/exclusão do(s) CNPJ(s) nos termos seguintes: 
 

“Senhor Secretário do Tesouro Nacional, 
 

Para a finalidade de comprovar a adimplência do Estado/Município perante órgãos federais, conforme definido em lei, solicito a 
inclusão/exclusão, no sistema CAUC (Cadastro Único de Convênio), do(s) seguinte(s) CNPJ(s) deste ente, declarando neste ato, estar(em) 
ativo(s)/inativo(s) no Cadastro da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 

[indicar o(s) CNPJ(s)]”; e 
 

2) cópias, em anexo ao ofício, de toda legislação que criou/extinguiu o(s) órgão(s) relativo(s) ao(s) CNPJ(s) que se solicita(m) 
incluir/excluir. 
 

O ofício deverá ser dirigido a: 
 

Arno Hugo Augustin Filho 
Secretário do Tesouro Nacional 
 

Secretaria do Tesouro Nacional 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Ministério da Fazenda 
Sede – 2º andar – sala 200 
CEP: 70048-900 
Brasília – DF. 
 

Por oportuno, esclarecemos que a exclusão do(s) CNPJ(s) do CAUC só será realizada caso não haja pendências registradas no número de 
CNPJ informado.” 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/estados/Resolucao_do_Senado_2_nao_consolidada.pdf
https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://www.previdenciasocial.gov.br/
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/regularidadeSiafi/index_regularidade.asp

